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    Prefácio à edição alemã




    Os notários de direito civil desempenham um papel central na administração preventiva da justiça e na implementação do estado de direito na era digital. Ao mesmo tempo, sentimos que as pessoas sabem muito pouco sobre eles. Isso é geralmente verdade para aqueles que estão fora da esfera notarial, mas aplica-se especialmente a representantes do mundo da common law, onde não existem notários, conforme entendidos no contexto do direito civil. Entretanto, nossa profissão depende de sermos compreendidos. Caso contrário, os formuladores de políticas nacionais ou especialistas internacionais, seja do Banco Mundial ou da OCDE, não apreciarão o valor agregado que um sistema de justiça preventiva em funcionamento proporciona.




    É por isso que fizemos deste guia explicativo uma prioridade da Vice-Presidência Alemã para a Europa dentro da União Internacional de Notários (UINL). Foi escrito para o leitor curioso que deseja apenas adquirir alguns fatos interessantes sobre nossa profissão, para o jurista da common law interessado em intercâmbio, para formuladores de políticas e especialistas que precisam elaborar regulamentações em questões notariais e para nossos colegas de todo o mundo que desejam refletir sobre seu trabalho diário.




    Berlim, setembro de 2024




    Jens Bormann




    Philip M. Bender




    O editor Jens Bormann, Doutor (Universidade Albert Ludwig de Freiburg), Mestre em Direito (Harvard), é Notário em Ratingen e Professor Visitante na Universidade Leibniz de Hannover. Atualmente, ele atua como Vice-Presidente da UINL para a Europa e como Presidente da Câmara Federal de Notários da Alemanha. Vice-Presidente da UINL para a Europa. Ele foi Presidente da Câmara Federal de Notários da Alemanha de 2015 a 2025.




    O autor Philip M. Bender, Doutor (Universidade Ludwig Maximilian de Munique), Mestre em Direito (Yale), Maitre en droit (Paris ii / Panthéon-Assas), é Candidato a Notário na Baviera. Atualmente, ele trabalha na Comissão Europeia.


  




  

    Prefácio à tradução




    Jens Bormann1




    Philip M. Bender2




    Este guia explicativo tem como objetivo divulgar conhecimentos sobre a profissão de notário de direito civil e explicar os benefícios dessa profissão na linguagem universal da economia clássica e comportamental. Como todos compartilhamos os mesmos princípios básicos da justiça preventiva, ele foi concebido como uma ferramenta que deve ser útil para todos os nossos colegas em todo o mundo. O desejo de nossos colegas brasileiros de disponibilizar uma versão em português do livro não é apenas uma grande honra para nós. Ele também confirma nossa ideia original de que o esboço das características centrais do notário de direito civil será realmente de interesse além da Alemanha.




    O fato de a iniciativa ter vindo precisamente de nossos colegas brasileiros talvez não seja surpreendente. Em várias ocasiões durante os últimos anos, tivemos a oportunidade de nos familiarizar com o sistema notarial brasileiro. A lição mais marcante dessa experiência de aprendizado foi a semelhança entre nossos sistemas: em ambos os países, os notários de direito civil formam uma profissão forte, comprometida em garantir os mais altos padrões de assessoria jurídica neutral e segurança jurídica; em ambos os países, a seleção dos notários é baseada em exames de admissão altamente competitivos e meritocráticos; em ambos os países, os notários de direito civil são juristas respeitados que contribuem para o desenvolvimento do direito como acadêmicos ou especialistas no processo legislativo, muito além de suas atividades cotidianas. O prefácio de Giselle Oliveira de Barros, que é inestimável para a recepção das ideias apresentadas no guia no sistema jurídico brasileiro, dá continuidade a essa lista de semelhanças marcantes, ao mesmo tempo em que destaca as diferenças em detalhes.




    Esperamos que esta versão do guia contribua para o intercâmbio de pensamentos jurídicos entre o Brasil e a Alemanha de forma mais ampla e que fortaleça ainda mais o diálogo e a amizade que a originaram.




    Düsseldorf e Bruxelas, agosto de 2025




    




    

      

        	1 Doutor (Universidade Albert Ludwig de Freiburg), Mestre em Direito (Harvard), é Notário em Ratingen e Professor Visitante na Universidade Leibniz de Hannover. Atualmente, ele atua como Vice-Presidente da UINL para a Europa e como Presidente da Câmara Federal de Notários da Alemanha





        	2 Doutor (Universidade Ludwig Maximilian de Munique), Mestre em Direito (Yale), Maitre en droit (Paris ii / Panthéon-Assas), é Candidato a Notário na Baviera. Atualmente, ele trabalha como membro da diretoria da Câmara Federal de Notários da Alemanha.



      


    


  




  

    Prefácio à obra Juiz sem litígio: O Notário nos Países de Direito Civil




    Giselle Oliveira de Barros3




    É com grande honra que prefacio a tradução desta obra, Juiz sem Ação Judicial: O Notário nos Países de Direito Civil, de autoria de Philip M. Bender e editada por Jens Bormann, que reúne reflexão, erudição e compromisso institucional em torno de um tema central para os sistemas jurídicos de civil law: o papel do notário como operador da justiça preventiva. O livro nasce do esforço de explicitar, sobretudo para leitores estrangeiros, a relevância do notariado no espaço jurídico global, mas sua leitura é igualmente fecunda para o público brasileiro. Ao longo de seus capítulos, evidencia-se como a atuação notarial vai muito além da mera formalização documental. Trata-se de instrumento de cidadania, de redução de assimetrias negociais e de fortalecimento da confiança nas relações jurídicas.




    O livro percorre com clareza as funções notariais nos mais diversos ramos do direito – imobiliário, societário, sucessório e de família – demonstrando a razão pela qual os atos notariais são dotados de fé pública e elevado valor probatório. A metáfora do “juiz sem ação judicial” é feliz: ao prevenir litígios por meio da assessoria imparcial e da formalização segura, o notário cumpre função essencial de justiça ex ante, poupando a sociedade de custos e conflitos desnecessários. Trata-se de uma obra de caráter didático e, ao mesmo tempo, crítico, que ressalta a importância dos notários como agentes de proteção ao consumidor, gestores de comunicação burocrática e pioneiros da digitalização, sempre no marco de sua independência e de sua responsabilidade pública.




    No Brasil, esse debate ressoa de forma particularmente atual. Vivemos em um país marcado por uma litigiosidade sem precedentes: somente no último ano, o Judiciário recebeu 35 milhões de novos processos, o maior número desde o início da série histórica do Conselho Nacional de Justiça em 2009. Somados aos já existentes, alcançamos o patamar de 84 milhões de ações judiciais em tramitação4, cenário que evidencia de maneira contundente a urgência da desjudicialização, já reconhecida pelo (nem tão) novo Código de Processo Civil e pelo conceito de “Justiça Multiportas”. Nesse contexto, os tabeliães de notas assumem protagonismo como agentes de pacificação social, capazes de assegurar segurança jurídica em atos de grande relevância civil e patrimonial, ao mesmo tempo em que contribuem para desafogar o Judiciário e ampliar o acesso célere e eficaz à justiça.




    Observar o cotidiano dos atos jurídicos no contexto do ordenamento jurídico pátrio demonstra o quanto o notariado contribui para a cidadania: a possibilidade de lavrar escrituras de divórcio, inventário, usucapião e tantas outras matérias extrajudiciais devolveu ao cidadão alternativas seguras para resolução de conflitos e concretização de direitos fundamentais. Como diversas vezes já salientado pela doutrina nacional, e reforçado pela obra de Bender e Bormann, o notário é, ao mesmo tempo, mediador de interesses privados e garantidor de valores públicos, ocupando uma posição singular entre independência profissional e supervisão estatal.




    Particularmente no caso brasileiro, é imprescindível relembrar que temos vivenciado, nos últimos anos, a maior revolução da história do notariado: a digitalização. A título ilustrativo, em apenas cinco anos de funcionamento da plataforma e-Notariado, regulamentada pelo Provimento nº 100/2020 do CNJ, quase seis milhões de atos foram praticados de forma eletrônica5, sendo que atualmente cerca de 50% de todos os atos notariais no país já são realizados digitalmente. Esse avanço não apenas ampliou o acesso, mas promoveu a inclusão cidadã, uma vez que brasileiros residentes no exterior, pessoas com mobilidade reduzida e cidadãos em regiões distantes passaram a ter igualdade de acesso à fé pública.




    Há, contudo, uma percepção equivocada de que a digitalização reduziria a relevância do notário. O contrário é verdadeiro. Em um ambiente digital permeado por riscos de fraudes – infelizmente exacerbados pela crescente digitalização da sociedade –, a função notarial tornou-se ainda mais imprescindível, de modo que cabe ao notário garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica dos atos, convertendo tecnologia em confiança social. Destarte, este livro cumpre papel fundamental ao revelar a dimensão contemporânea da função notarial. Ao apresentar os notários como atores centrais de sistemas jurídicos de civil law, Bormann e Bender reforçam uma verdade também válida para o Brasil: a Constituição Federal de 1988 reconhece, em seu artigo 236, os notários e registradores como delegatários de funções públicas essenciais ao funcionamento do Estado de Direito. Trata-se, portanto, de uma profissão que não apenas resguarda direitos, mas que concretiza cidadania e contribui para a realização da justiça em sentido amplo.




    Por todas essas razões, a presente obra pode ser enxergada como uma leitura obrigatória para juristas, legisladores e operadores do direito, pois oferece, ao mesmo tempo, conhecimento técnico, reflexão crítica e visão prática sobre passado, presente e futuro do notariado. É um convite à valorização de uma profissão milenar que, longe de perder relevância, permanece como alicerce à segurança jurídica na era digital, indispensável às sociedades que almejam equilibrar eficiência, confiança e justiça




    




    

      

        	3 Giselle Dias Rodrigues Oliveira de Barros é a tabeliã do 23º Tabelionato de Notas desde 2011, cargo que ocupa desde sua aprovação em concurso público promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP). É formada em Direito pela Universidade de São Paulo (USP), e tem especialização em Direito Notarial e Registral pela Escola Paulista de Magistratura (EPM). Em 2020 foi eleita a primeira mulher a presidir o Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal (CNB/CF), onde conduziu, com sua Diretoria e a Corregedoria Nacional de Justiça, a implantação da plataforma eletrônica nacional e-Notariado (www.e-notariado.org.br), responsável pela migração de 100% dos atos notariais para o meio digital. Atua ainda como diretora do Colégio Notarial – Seção São Paulo (CNB/SP) e da Confederação Nacional de Notários e Registradores (CNR), tendo sido presidente da Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo (Anoreg/SP) no período de 2018 a 2020. Fez parte da Banca Examinadora do 11º Concurso Público para Outorga de Delegações de Notas e de Registros do Tribunal de Justiça de São Paulo, e atua como palestrante em eventos nacionais e internacionais.





        	4 Dados disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça no Relatório Justiça em Números, relativo ao ano de 2024. Cf.: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Justiça em Números 2024. Brasília, jun. 2024. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/06/sumarioexecutivo-justica-em-numeros-2024.pdf. Acesso em: 19 ago. 2025.





        	5 BARROS, Giselle Oliveira de. O cartório digital é o novo normal. Migalhas: De Peso, 26 jun. 2025. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/433448/o-cartorio-digital-e-o-novo-normal. Acesso em: 19 ago. 2025.
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